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CoNTRATO No 22í2023

OBJETO: contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo
para atender as demandas do Fundo Municipal
de Assistência Social de §ão Francisco;

O Fundo Municipal de Assistência Social de §âo Francisco, localizada à Rua Nova
Brasília, s/n, Centro, São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 14.627.92810CI01-05,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Seçretária
Murricipal, a Sf Leyla Braz Guimarães, e do outro lado a Empresa UNIR LOCACOES E
$EFIVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 15.454.0091000140, com sede Avenida
§iantc Antônio, no 319, Sala a, Centro, Lagarto/SE, doravante denominada CONTRATADA,
nesi:() ato representada pelo senhor IGOR ANDRADÊ FONTES, Brasileiro, Solteiro,
Em;lresário, portador da Cédula de identidade RG 33412ô50 §SP/ SE, inscrito no CPF sob
o n('030.182.195-03, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de prestação de
serviços, acordo com as disposiçÕes regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO íart.55. inci§o l. da Lei n" 8.666i931.
O presente Contrato tem por objeto contratação de êmpresa para prestação

de serviços de locação de um veiculo tipo Hatch, para atender as necêssidades
deste Fundo, conforme especificaçÕes tócnicas constantes do Anexo I Edital de Pregã*:
Eletrônico n" A11QA23 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo cCIm o art. 55,
Xl da Lei no. 8.66ô/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE ÉXECUCÃO (Art. 55. :NGISO II. dA
L,et.d-Ê§66193I

O Serviço será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
e)(errução indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

cLÁusuta rencEtnl - oo pReco E oRs cottprcoes oE pAc*ruxNro
Íe'rt, ã§. incisq,, lll-.

O Serviço será prestado pelo preÇo constante na proposta da Contratada,
conforme tabela em anexo:

VALOR
IIIIENSAL

ou
DIÁRlA

VALOR TOTAL

ITEM

R$

3.950,00
R$ 47.40ü,00

Travessa Nova Brasília, s/n" * centro - São Francisco/S§
CNPJ : 1 4.627 .92810CI0 1 -05

CEP: 49945-000
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DESCRTÇÂO UND QNT
QUANTIDADE

mÊs

LOCAÇÃO DE 1 {UM)
VEICULOS, TIPO HATCH,
MOTOR 1.0 OU SUPERIOR,
colu porÊNch MíN|MA 77cv
,MOVIDO A GASCILINA E/OU
FLEX, ANO 2A23 OU
§UPERIOR, MANUAL,
MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATâ,DA E

MÊS 1 12

l
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Valor Total: R$ 134.050,00 {cento e trinta e quatro mil, cinquenta reais}.
§1" 'O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trÍnta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cerlificada pelo setor
responsável pelo recebirnento do objeto.
§ã" ' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
dccumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaciual e
peranteoFGTS-CRF.
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuat.

Travessa Nova Brasília, s/no - centro * São Francisco/SE
CNPJ: 1 4 "627 .92810001 -05

CEP:49945-000

É a

COMBUST|VEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,
CONTENDO AS SEGUINTES
ESPECTFTCAÇÕES: NA COR
BRANCA. D|REÇÃO
HIDRÁULICA OU ELETRiCA,
AR CONDICIONADO,
PELíCULA NOS VIDROS
LATERAIS E TRASEIRO,
CAPACIDADE Í\T,tiNIT\NA PARA 05
PASSAGEIROS, 04 PORTAS
MAI§ PORTA-ÍUALAS , RADIO
CD.PLAYER CONTENDO NO
MíNIMo UI\,A ENTRADA PARA
MíDIA EXTERNA, CATEGoRIA
A NA TABELA DE
CONSUIVIO/EFICIÊNCIA
ENERGETICA DO INMETRO,
QU ILONiIETRAGEM LIVRE.
MARCAJMODELO:
VOLKSWAGENIGOL

2 LOCAÇÃO DE ONTBU§ TIPO
EXECUTIVO. MOVIDO A
DIESEL.COTú h,4OTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA, E
COMBUSTIVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,
CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 48
(QUARENTA E
orTo ) PASSAGETROS, AR-
CONDICIONADO, TOALETE,
ITENS OBRIGATORIOS DE
SEGURANÇA PARA
TRAN§PORTE DE PESSOA§.
ANO DE FABRICAÇÃO : NAO
suPERloRA B(O|TO)ANOS
DE USO.
MARCA/MODELO:
MARCOPOLO/MARCOPOLO
G7 PARADI§O 1500.
MERCEDES.BENZ O.5OO.

Diária qn R$

1.733,00
R$ 86.650,00
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§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preÇos dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a

vigencia de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preÇos

poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais; Se durante, se durante o período

contratual ocorrer acrescimo ou redução dos valores dos rnesmos, deterrninados pelo

Governo Federal e em conformidade com a [egislaçâio pertinente, os preÇos do Contrato
serão readequados, a fim de manter o seu equílíbrio econômico-firranceiro, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRAIANTE, por parte da
CONTRADADA, da razáa que autorizou o referido aurnento/redução e utilizando-se os
mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal:

§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor
mencionado no capuÍ desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor -

II{PC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta oll

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contribuições de qualquer natureza.

§8" - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pâgamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para
liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo
CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

CLAUSULA QUARTA. DA VIGÊNCn (Art. 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/9.3J

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
írlrlsês, conforme o disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, desde que haja autorização
forrnal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Estejaformalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração manténr

interesse na realização do serviço;
4.1.5. §eja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração;
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse nâ prorrogaÇááo;

e
4.1.7 . Seja cornprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçâo.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLAU§ULA QUTNTA - pA ENTREEA. E BECEBTMENT0"p-q._OEJEJS {A#.
5§;, inciso lV. da Lei n'8.666/93)

Travessa Nova Brasília, s/n" - centro - Sáo FranciscolSE
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0 recebimento dar-se-á de acordo conr o art. 73 incisos I e ll, "â" e "b" da Lei
õ.bbb/uJ.

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTAFlAlarrl§, inciso lljalqi
!"'8.666193).
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Prograrna de 2023 do Fundo Ítlunicipal, corn
dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:
UO: 12020-FUNDO IUUNICIPAL DE ASSISTÊT{CIA SOCIAL
aÇÃo: 2082 - BLOCO DA PROTEÇÂO SOCTAL BASTCA
AÇÃO:2081 - COFTNANCIAÍUENTO TSTADUAL DA PROTEÇÃO SüC|AL BASICA
ED: 3390390000-OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS-PESSCIA JURíDICA
Fonte de Recursos: 16600000 e 1661.0000.

CLAUSULA SÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
íart. 5§. inciso VII e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, cômpromête-se a

[/anter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrato. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalídades ora
previstas.

Alocar todos os rêcursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,
de forma plena e satisfatóriâ, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Contratante;

Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação corn os órgãos
competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e Íederais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela
Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado coili a

Travessa Nova Brasília, sln' * centro * São Francisco/SE
CNPJ: 1 4.627 .92810001 -05

CEP: 49945-000
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Contratante, sem previa e expressa anuência

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressã anuôncia do
Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a

Efetuar o pasamento nas condiçôes e preÇo pactuados

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no. 8.66ô/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn â

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll.
da Lei n" 8.666/931.

Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sançÕes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.66ô193, garanlida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

| - advertência,
ll - multa de 1% (um por cento) por dia, atá o rnáximo de 30% (trinta por cenlo),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecinrento:
lll - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcialdo mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO í rt. 55, inciso Vlll. da Lei n" 8.666193)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVtl do Ar1. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art^
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada. será esta

Travessa Nova Brasília, s/n' - centro * São Francisco/SE
CNPJ: 1 4.627 .928/0001 -05

CEP: 49945-000
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ressarcida dos p§uÍzos, regularmente comprovados, que houver soírido, conforme
preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

êt Àil§Ht À ntrêtirÂ nô§ nl rTTT lÀôtlTE,ÀTÀNTtr l\lA 
'ÀGI1 

Ntr

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
rerconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
pre'uistas no artigo 80 da Lei no. 8.666193.

cuÁusum oÉctml pntmetnn - oe,LeetslaQlq.,,,,Apl-lcavrL.....A
EXECUCAO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. §5. inciso Xll. da Lei n'
8.666193).

O presente Contrato fundamenta-se:

''nos:"TR["J['3:". ji::1x"J:,3]'"i',ri;,T;'jn]xl:l*'*"n'"'
o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e na§

disposiçÕes do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

ütlcessários, em decorrência deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se,
nir ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSIJLÂ oÉClma sFGIINDÂ ALTERACÕES íArt, 65. Lei no

ff,_§-â§req).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
os acrêscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor iniciat atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condiçâo, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.ô6ô/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
E

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor
Enemilson dos Santos, para fiscalizar execuçâo do presente Contrato.

§ío - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade
da execuçâo do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sâo
adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

Travessa Nova Brasília, s/n" * centro * São FranciscolSE
CNPJ: 1 4.627 .92810001 -05

CEP: 49945-000
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CLAUSULA DÊCIMA QUARTA . DO RECEBIMENTO DO OBJETO {ATt. 73,
Lei n" 8,666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll. a e b
da Lei nô.8.666/93.

CLAUSUL,{ DECIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55. §?o. Lei n'. 8.66ô/93}
As partes contratantes r:legem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado

de Sergipe, como único competeni: para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do preserrte Contrato, cor,'t renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrurnento, na presença de 02 (dues) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos
leqais.

São Francisco /SE, 26 de Setembro de 2A23.

b@Ã
FUNDO MUNICTPAL DEhSSISTÊNCIA SOGIAL DE SÃO FRANCISCO

Leyla Braz Guimarães

rGoR Â N DR r Dto NTBâI"ô!!I*E 
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UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA
IGOR ANDRADE FONTES

CONTRATADO

crENrE: f1fugfuzozt.

i:.-1CAL D() CONTRA
Enemilsori dos §antos

crENrE: xgaQtzozt.

GESTOR DCI CONTRATO: D&aTãEà ,
Anizia Carla Roque Ferreira U -rw

THSTEMUNHAS:

t-

il-

Travessa Nova Brasília, s/n'- centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 4 ^627 .92810001 -05

CEP:49945-000
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